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ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 12 dejunho de 2025.

oFÍclo N" o42l AG}/,l2o25.

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o Projeto

de Lei n" 042/2025 que *DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIA§', para que seja recebido e encamiúado aos tramites regimentais desta Casa de

Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos parareiterar à V. Exa. votos

de estima e apreço

Cordialmente,

Prefeito

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ
Presidente do Poder Legislativo
NESTA Elton

GI

Chefe de @binete
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MENSAGEM NO 04212025.

Alta Floresta D'Oeste/RO 12 dejunho de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

1. Tern o presente Projeto de Lei a Íinalidade de abertura de crédito adicional especial no
orçamento vigente, no valor global de R$ 3.335.713,31 (Três Milhões, Trezentos e Trinta e Cinco
Mil, Setecentos e Treze Reais e Trinta e Um Centavos), para atender a Secretaria Municipal de

Infraestrutura - SEMIE.

2. Os referidos recursos serão utilizados para execução de 71.438 m2 de micro revestimento
a serem aplicados junto as ruas e avenidas pavimentadas no perímetro urbano para atender aos

convênios 433 e 457 /2}241PGE-DERADM (DOCUMETNOS ANEXOS).

3. Destacamos que se trata de emenda parlamentar de autoria dos deputados estaduais
AFONSO ANTONIO CANDIDO (R$2.043.922,03) E RIBEIRO DO SIMPOL (R$1 .291.791,28)

4. Assim, encaminho à esta augusta Casa de Lei o presente Projeto de Lei para apreciação e

deliberação, solicitando o recebimento e tramitação do mesmo e, REGIME DE URGENCIA,
perante os fatos argumentados e com fulcro na Lei Orgânica do Município combinada com o
Regimento Intemo desta egrégia Casa para que possamos lançar o orçamento e darmos início ao

processo de licitação para as contratações e assim realizar ainda no período da seca tais obras que
irão beneficiar imensamente a população

Respeitosamente,

Prefeito

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo ' Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . CeP 76954 000

Tel. : (69) 364 1'2463
www. a ltaflorestadoeste. ro. gov. br
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PROJETO DE LE,I N" 04212025
*DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL COM REC(IR^SO VINCULADO
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIA^S"

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONOÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n".1.98012024,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no orçamento
vigente no valor de R$ 3.335.713,31 (Três Milhões, Trezentos e Trinta e Cinco Mil, Setecentos e

Treze Reais e Trinta e Um Centavos), para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura -
SEMIE, observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENT o
Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

OrgáolUnidade - 02.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj/Ativ. 15.451.0026.1167 - Microrrevestimento de Pavimento de vias
Urbanas

R$ 3.33 5.7 13 ,31

Termo de Convênio rf 43312024 e 457 12024 PGE - DERADM
44.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 3.335.713,3 I

Receita: 17.24.01.00.00.00.00 - Transferência de convênio do Estado

Total Suplementação R$ 3.335.713131

Art. 2o. -Paru cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo Estadual na
fonte 17010000, no valor total de R$ 3.335.713,31 (Três Milhões, Trezentos e Trinta e Cinco Mil,
Setecentos e Treze Reais e Trinta e [Jm Centavos), atender a Secretana Municipal de Infra
EstrutuÍa- SEMIE.

Art. 3o.-EstaLet entra em vigor na data de sua se as disposições em contrário.

Paço Municipal lzidoro Stédile, aos milevinteecinco.

G
Prefeito

Av. Brasil,3044-Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste. RO. CeF 76954-000
Tel.: (69) 3641-7463

www. a ltaflorestadoeste. ro. gov. br
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GovERNo Do ESTADo DE noN»ôNra
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Termo de Convênio ns 45712O24/PGE-DERADM

Processo SEI ns 0009.007 4641 2024-42

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA
E O MUNICíptO DE ALTA FLORESTA D'OESTE/RO, PARA OS FtNS QUE
ESPECIFICA.

o DEpARTAMENTo ESTADUAT DE ESTRADAS DE RoDAGEM E TRANSpoRTES Do EsrADo oe noruoôrurA,
pessoa jurídica de direito público ínterno, consütuído sob a forma de autarquia, atualmente regido pela
Lei Complementar Estadual ns 965/2OL7, inscrito no CNPJ sob o ne 04.285.92O/OOOL-5, com sede na
Avenida Farquar, ne 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edificio Rio Jamari, 5s Andar, nesta
Capital, doravante designado DER ou CONCEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Geral
Adjunto, o Sr. PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE, conforme Decreto de 31 de dezembro de 2022, DOE

Edição Suplementar 25.L, de 31 de dezembro de2022, autorizado conforme Portaria ns 2189 de 28 de
agosto de 2A23., e o MUNICíp|O Oe ALTA FLORESTA D'OESTE/RO, pessoa jurídica de direito público
interno, Ínscrito no CNPJ sob o ne 15.834.7321OOOI-54, com sede à Av. Nilo Peçanha, ne 4513, Bairro
Redondo, CEP 76954-000, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. GIOVAN DAMO, portador do RG y1e 6****1 SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob
ne 661.***.***-15, residente na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo
(ld.004ss66sss).

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Estadual ne 5.O2412027,
do Decreto Estadual ne 26.L65/2O2I, da Lei Complementar ns 101/2000, da lnstrução Normativa ne

00U2008-CGE/RO, no que coube4 da Lei Federal ne L4.L33/2O21, e pelos termos consignados neste
instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis.

DO OBJETO.

CúUSULA PRIMEIRA - Este convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos financeiros
da CONCEDENTE para o CONVENENTE, a qual tem por finalidade custear o execução de
microrrevesümento de povimento de vias urbanas com extensão de 6.272,00 metros, contemplondo
áreo de 43.904,00m2, conforme descrito no Plano de Trabalho (ld. 0050342845) e demais peças técnicas
que instruem o processo administraüvo SEI ns 0009.00746412024-42, os quais são partes integrantes
deste termo, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do objeto conveniado seguirá o cronograma previsto no Plano de

Trabalho (ld. 0050342845).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de

consumo para execução do objeto do presente convênio far-se-á nos termos da Lei Federal ns

hüps://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_eÍerno.php?acao=usuario_eÍemo-documento-assinar&id-acesso-extemo=885967&id-document... 1t9
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CúUSUU SEGUNDA - O presente convênio terá vigência a contar da última assinatura aposta pelos
pARfíctpes no termo até a data de 10 de julho de 2025.

pARÁeRAfO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado por iniciativa
do CONVENENTE mediante requerimento específico, protocolizado com antecedência entre 120 (cento e

vinte) a 60 (sessenta) dias do termo final estipulado, o qual conterá as razões de interesse público que
jusüficam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstrativo da situação

atualizada da execução do objeto.

DO VALOR, DA CONTRAPARTTDA E DA FORMA DE TIBERAçÃO E MOVIMENTAçÃO.

cúusuLA TERCEIRA - o valor global do presente convênio é de nSz.o+?.922,o3 (dois milhões, quarenta

e três mil, novecentos e vinte e dois reais e três centavos), conforme indicado na Planilha Orçamentária
de ld.0050343374.

PARÁGRAFo PRtMEtRo - o valor a ser repassado pela coNcEDENTE é de RS2.000.000,00 (dois milhões
de reais), que ocorrerá à conta de dotação própría, nos termos da Lei Estadual n" 5.584/2023, vinculada
ao Programa de Trabalho ne 26 7222L79 2428242801, Fonte de Recursos ns 1.500.0.07055 - proveniente

de emenda porlomentar estoduol(ld. 0050465498), Elemento de Despesa ns 44.4O.42.01, conforme Nota

(s) de Empenho ne 2024NE000880, de O4/O7/2024 (ld. 00504734791.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da contrapartida do CONVENENTE é de RS43.922,03 (quarenta e três
mil, novecentos e vinte e dois reais e três centavos), que está consignado na respectiva Lei Orçamentáría
Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (ld. 0050346116).

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONVENENTE se responsabiliza, de forma integral e isolada, pelos valores que

excederem o previsto para a contrapartida.

PARÁGRAFO QUARTO - Os valores de repasse e de contrapartida referidos nesta Cláusula serão
creditados na Conta Corrente indicada no PARÁGRAFO qUINTO, nos prazos estabelecidos no Cronograma
de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO QUTNTO - Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência
ne 3432, Operação 006 Conta Corrente ns 00071101-9, Banco Caixa Econômica Federa!, de titularidade
do CONVENENTE (lds. 004997066O I 0049970659), e todas as movimentações dar-se-ão exclusivamente
para atendimento da execução do objeto deste convênio e serão realizadas mediante ordens bancárias ou
cheques nominais.

PARÁGRAFO SEXTO - Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta
Corrente ne 2.4O3-L, Agência ne 2757-X, Banco do Brasil (001), de titularidade do Departamento de
Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônía.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A efetivação do depósito dos valores do repasse e da contrapartida se dará
conforme o cronograma de desembolso indicado no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO OTTAVO - É vedada a transferência dos recursos objeto deste convênio no período de 06 de
julho de 2024 até a data de realização das Eleições 2024, haja vista o disposto no artigo 73, inciso Vt,
alínea a, da Lei ns 9.5O4/L997 e na Resolução ns 23.738, de 27 de fevereiro de 2024, do Tribunal Superior
Eleitoral.

DAS VEDAçõES.

cúUsUtA QUARTA - Na execução deste convênio é vedado:

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
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b) realízar pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do CONVENENTE;

c) realizar aditamento com alteração do objeto;

d) utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo ínstrumento, ainda que em
caráter de emergência;

e) atribuir vigência ou efeitos retroativos;

f) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a

pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo;

g) realizar de despesas com publicídade, salvo as de caráter educaüvo, informaüvo ou de orientação
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

h) efetuar pagamento em data posterior ao termo final da vigência, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do convênio.

DAS OBRTGAçÕES GERATS.

CúUSUIA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes:

I. DA CONCEDENTE:

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização do convênio, ao acompanhamento da

execução do objeto pactuado, à análise da prestação de contas dos recursos repassados e, se for o caso, à

instauração de Tomada de Contas Especial;

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução do objeto deste convênío,
de acordo com o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, desde que
alcançadas as metas nele estipuladas;

3. Acompanhar a execução do objeto deste convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públícos ou outras pendências de ordem técnica ou legal,
bem como suspender a liberação de repasses, fixando o prazo estabelecido na legislação perünente para

saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

5. Divulgar atos normaüvos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

atividades.

II. DO CONVENENTE:

1. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto deste convênio;

2. Manter os recursos do convênio aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial
até o efeüvo desembolso, quando este estiver prevísto para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês,

e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;

3. Restituir à CONCEDENTE os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os

respecüvos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

4. Resütuir à CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não

apresentação de qualquer prestação de contas ou a uülização dos recursos em finalidades disüntas da

prevísta neste convênio, ressarcimento que deverá ser acrescidos atualização monetária e juros legais, na

forma da legÍslação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, devidos desde a data do efeüvo
recebimento;

3/9



0510712024,14:51 Sistema Eletrônico de lnformações - Documento para Assinatura

5. Executar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de

Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias a sua correta execução;

6. Fiscalizar a execução do objeto pactuado no convênio, observando a qualidade, quantidade, prazos e

custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, designando
profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;

7. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente por meio de pregão na forma
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua ínviabilidade, mediante justificaüva da autoridade
competente do CONVENENTE;

8. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênío, que sua realização se dá com

aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens,

símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos;

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a

regular prestação de contas;

10. Permiür o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE, do controle interno do Poder Executivo e do
Tribunal de Contas do Estado aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos deste
convênio, bem como aos locais de execução do objeto;

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste convênio, se os recursos transferidos forem
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item 4 desta cláusula;

12. Dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relaüvos à prestação de contas

13. Possuir, nos quadros da enüdade, profissional com experüse técnico-jurídica sobre as formalidades e
especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade
suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos;

14. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do
recurso recebido.

DAAçÃO PROMOCTONAT.

CúUSULA SEXTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do
presente convênio serão obrigatoriamente destacados a participação da CONCEDENTE, mediante
identificação, por meio de placa, faixa e adesivos, com a logomarca, conforme Manual de Sinalização do
Governo do Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também deve ser destacada a

participação da CONCEDENTE quando ocorrer divulgação por meio de jornal, rádio e/ou televisão.

DA PRESTAçÃO Oe CONTAS.

CúUSUIA SÉnfUe - O CONVENENTE prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos empregados
no presente convênio, nos termos do que dispõe o arügo 22 do Decreto Estadual ne 26.L65/2O2L.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas será instruída, no mínimo, com os seguintes
documentos:

L. Relatório das aüvidades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto;

2. Relatório de Execução Físico-Financeira;

3. Relatórío fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, com
indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem;

4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em especial:

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_extemo_documento_assinar&id_acesso_extemo=885g67&id document... 4lg
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4.1.Relação dos pagamentos efetuados;

4.2. Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas em nome
do CONVENENTE, devidamente identificados com a referência ao título e número deste convênio;

5. Documentação referente a procedimento licitatório, se houver, em especial:

5.1.Cópia das jusüficativas para sua dispensa ou inexigibilidade, se for o caso;

5.2.Cópia da decisão de adjudicação e homologação;

5.3.Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados;

5.4.Cópía do termo de recebimento definiüvo dos serviços ou da obra, se aplicável;

6. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio.

7. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a

contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos valores no mercado financeiro, quando for o

caso, e os saldos;

8. Extrato de conta bancária específica do convênio, desde o recebímento da primeira parcela até o
último pagamento, e respectiva conciliação;

9. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da

contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do presente
ajuste;

10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, de eventual saldo dos
recursos liberados, bem como do valor correspondente aos rendímentos da aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contraparüda, e

sua efeüva utilízação, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não
tenha feito aplícação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias
após termo final de vigência deste convênio ou o término da execução do objeto, o que ocorrer primeiro,
aplicando-se lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos públicos.

DO ACOMPANHAMENTO.

CúUSULA OITAVA - lncumbe à CONCEDENTE realizar as atividades de acompanhamento, avaliação e

aferição da execução do objeto pactuado, a fim de verificar sua compatibilidade fisico-financeira com o
plano de trabalho, de acordo com a metodologia estabelecida neste instrumento e na legislação de
regência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acompanhamento será realizado por servidor técnico capacitado ou comissão
nomeados pela entidade CONCEDENTE para esta finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na execução de custeio e aquisição de bens, o acompanhamento, a constatação
da conformidade financeira e da compaübilÍdade com o plano de trabalho serão realizados por meio de:

| - Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo Convenente nos autos do procedimento
administrativo;

ll - Visitas ao local quando os documentos e informações apresentadas não forem suficientes para a

comprovação da execução do objeto pactuado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento, a

constatação da conformidade financeira e da compaübilidade com o projeto e o plano de trabalho serão
realizados por meio de:
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| - Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo CONVENENTE nos autos do
procedimento administrativo, em especial os relatórios de fiscalização;

ll-Visitas ao local a serem realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cínquenta porcento)
e LOO% (cem por cento) do cronograma fisico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo técnico/comissão de acompanhamento.

DA FTSCALTZAçÃO.

CúUSUIA NONA - lncumbe ao CONVENENTE exercer a fiscalização do objeto conveniado, a qual
consiste na aüvidade administrativa realizada de modo sistemáüco com a finalidade de verificar o

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administraüvas em todos os seus aspectos.

PARÁGRAFO ÚtrtlCO - Em se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscalização
pelo CONVENENTE deverá:

l. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -

ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;

lll. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requísitos de qualidade
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

lV. providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução fisico-financeira
do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do objeto,
informando ao CONCEDENTE quando iniciou a execução fisica da obra.

DA DESTTNAçÃO DOS BENS.

CúUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos
deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressa
disposição em contrário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É obrigatória a contabilização e guarda dos bens remanescentes
pelo CONVENENTE, o qual manifesta compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
programa governamental, conforme as regras e diretrizes de sua uülização.

DA ATTERAçÃO.

CúUSULA DÉctMA PRIMEIRA - As cláusulas deste instrumento poderão ser modificadas a qualquer
tempo, mediante consenso de seus partícipes, desde que motivados na preservação do interesse público
e respeitado o procedimento previsto no art. 20 do Decreto Estadual ne 26.L65/2O2L, hrmando-se o
correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada qualquer alteração que implique na modíficação do objeto do
presente convênio.

DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

cúUsUtA DÉclMA SEGUNDA - Este convênio poderá ser:

| - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

!l - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador-extemo.php?acao=usuario_extemo_documento assinar&id acesso extemo=885g67&id document...
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a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial;

d) ocorrência da inexecução financeÍra; e

e) o projeto básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo
estabelecido, quando for o caso, hipótese esta de exünção obrigatória do instrumento.

DA RESTTTUTçÃO.

CúuSUu DÉ0MA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados
pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO ÚtUtCO - Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou da extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a dívulgação em sítio eletrônico
insütucional, pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informaçôes referentes aos valores devolvidos
e dos motivos que deram causa à referida devolução.

DOS SALDOS FINANCEIROS.

CúUSUIA DÉOMA qUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obüdas nas aplicações financeíras realizadas, não uülizados no objeto pactuado, serão devolvidos
à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
do instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial.
PARÁGRAFO ÚtulCO - A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade
dos recursos transferidos e os da contraparüda previstos na celebração independentemente da época em
que foram aportados pelos partícipes.

DA PUBUCAçÃO.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus adÍtamentos a CONCEDENTE dará publicidade na

forma estabelecida no art. 32 do Decreto Estadual 1e 26.L6512O2L, bem como mediante
encaminhamento de cópia do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha
orçamentária ao Poder Legislativo do CONVENENTE.

PARÁGRAFO Úrulco - o CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na

rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados
pessoaÍs do interessado na informação.

DAS PRERROGAf,IVAS DA CONCEDENTE

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - É prerrogativa da CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade

DA SOLUçÃO DE CONFLTTOS.

CúUSULA DÉOMA SÉTIMA - Havendo conflito entre as partes ou divergência quanto a aplicação das

cláusulas deste instrumento, competirá a Procuradoria-Geral do Estado, através de Procurador do Estado

designado pelo Procurador Geral do Estado, atuar como câmara de conciliação, mediação e arbitragem da

administração estadual, competindo:

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_extemo=885967&id_document... 7t9
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I - atuar em conflitos que versem sobre direitos disponíveis e sobre direitos indisponíveis que admitam
transação, haja ou não pretensão econômica, nos termos do art. 3e, caput, da Leifederal ne 13.140, de 26

de junho de 2015;

ll - decidir conflitos instaurados entre as partes deste instrumento;

lll - sugerir ao Procurador-Geral do Estado, quando o caso, a arbitragem das controvérsias não

solucionadas por conciliação ou mediação;

lV - dirimir conflitos envolvendo os órgãos e as enüdades envolvídas no instrumento;

V - promover, quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta;

Vl - solucionar conflitos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos de instrumentos
contratuais, convênios e termos congêneres.

DO FORO.

cúUsUtA DÉoMA oITAVA - Após a tentaüva de solução de conflitos no âmbito da PGE, o Foro

competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento é o da Comarca em
que sediada a enüdade CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, data certificada.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor Geral Adjunto do DER/RO

Portaria ne 2L89 de 28 de agosto d e 2023

GIOVAN DAMO
Prefeito do Município de ALTA FLORESTA D'OESTE/RO

lnstrumento jurídico elaborado na forma do art. 22,1, da LCE 62012017,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Visto pelo Procurador de Estado.
Visto é o ato administrativo unilateral em que a PGE atesta a legitimidade forma! do convênio.

%ffifi# ,ai::ft
i'1*t.+:r.:r.M.&$.$4&,*lut::&

eíel'rráx.:íee

Documento assinado eletronicamente por PHIttPE RODRIGUES MAIA LEITE, Diretor(a) Adjunto(a),
em O5/O7 12O24, às L4:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e
seus §§ 7e e2e, do Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.

ffiffifr# #&ítri,*S*,,irtirt.ugr*Í
e§eÍ,r**r'iq*t

Documento assinado eletronicamente por GTOVAN DAMO, Usuário Externo, em O5/O7/2O24, às

15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1e e 2e,
do PeEreto ne 21.7.9"{, de 5 Abril dS..2.017.
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A autenücidade deste documento pode ser conferida no site pA$êl_jlS_§Et informando o código
verificador 0050509603 e o código CRC CCF19C31.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo ns 0009.007464/2024-42 SEI ne 0050509603
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GovERNo Do ESTADo DE RoNoôNn
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Termo de Convênio ne 433/2O24IPGE-DERADM

Processo SE I ns 0009.005096 I 2024-06

coruvÊruro cELEBRADo ENTRE o DEpARTAMENTo ESTADUAL DE

ESTRADAS DE RoDAGEM E TRANSpoRTES Do ESTADo oe noruoôul
E o MUNrcípto or ALTA FLoREsTA D'oEsrE/Ro, eARA os FtNs euE
ESPECIFICA.

o DEpARTAMENTo ESTADUAI DE ESTRADAS DE RoDAGEM E TRANSpoRTES Do EsrADo oe Roruoôrta,
pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma de autarquia, atualmente regido pela

Lei Complementar Estadual ne 965/2OL7, inscrito no CNPJ sob o ne 04.285.92O/OOOL-5, com sede na

Avenida Farquar, ns 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Río Madeira, Edificío Rio Jamari, 5s Andar, nesta
Capital, doravante designado DER ou CONCEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Gera
Adjunto, o Sr. PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE, conforme Decreto de 31 de dezembro de 2O22, DOE

Edição Suplementar 25.L, de 31 de dezembro de 2022, autorizado conforme Portaria ns 2189 de 28 de
agosto de 2023., e o MUNICípIO Oe ALTA FLORESTA D'OESTE/RO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o ne 15.834.73210001-54, com sede à Av. Nilo Peçanha, ns 4513, Bairro
Redondo, CEP 76954-000, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. GIOVAN DAMO, portador do RG pe 6!i'*'t*1 SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob
ne 661.***.***-15, residente na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo
(ld. 0047es2286).

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Estadual ne 5.O24/2O2L,

do Decreto Estadual ne 26.L6512O2t, da Lei Complementar ns LOL/2OOO, da lnstrução Normaüva ne

00U200S-CGE/RO, no que couber, da Lei Federal ne L4.133/2O2L, e pelos termos consignados neste

instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis.

DO OBJETO.

CúUSUIÁ PRIMEIRA - Este convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos financeiros
da CONCEDENTE para o CONVENENTE, a qual tem por finalidade custear a execução de
microrrevesümento de pavimento de vias urbanas com extensão de 3.933,43 m e área de 27.534,OL

m2, conforme descrito no Plano de Trabalho (ld. 0050020496) e demais peças técnicas que instruem o

processo administraüvo SEI ns 0009.005096/2024-06, os quais são partes integrantes deste termo,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do objeto conveniado seguirá o cronograma previsto no Plano de

Tra balho (ld. 0050020496).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de

consumo para execução do objeto do presente convênio far-se-á nos termos da Lei Federal ne

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_extemo_documento_assinar&id_acesso_extemo=885280&id-document... 1t9
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on vreÊrucra.

CúuSULR SEGUNDA - O presente convênío terá vigência a contar da última assinatura aposta pelos
pRntíCtpfS no termo até a data de 11de março de2025.

panÁeRefo PRIMEIRO - O prczo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado por íniciaüva
do CONVENENTE mediante requerimento específico, protocolizado com antecedência entre 120 (cento e

vinte) a 60 (sessenta) dias do termo final esüpulado, o qual conterá as razões de interesse público que
justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstraüvo da situação
atualizada da execução do objeto.

DO VALOR, DA CONTRAPARTTDA E DA FORMA DE LTBERAçÃO E MOVTMENTAçÃO.

CúUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de RS1.29Í-.791,,28 (um milhão, duzentos e

noventa e um mil, setecentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), conforme indicado na

Planilha Orçamentária de ld. 0050020293.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o valor a ser repassado pela coNcEDENTE é de RS1.270.000,00 (um milhão e
duzentos e setenta mil reais), que ocorrerá à conta de dotação própria, nos termos da Lei Estadual n"
5.58412023, vinculada ao Programa de Trabalho ne 26 722 2L79 2428 2428Ot, Fonte de Recursos
pe 2.501.0.0001, Elemento de Despesa pe 44.4O.42.OL, conforme Nota (s) de Empenho
ns 2024NE000875, de O3lO7 /2024 (ld. 0050432861).

PARÁGRAFo SEGUNDO - O valor da contraparüda do CoNVENENTE é de R521..791,,28 (vinte e um mil,
setecentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), que está consignado na respectiva Lei

Orçamentária Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contraparüda Municípal (ld.

0049992380).

PARÁGRAFo TERCETRO - O CONVENENTE se responsabiliza, de forma integral e isolada, pelos valores que

excederem o previsto para a contrapartida.

PARÁGRAFO QUARTO - Os valores de repasse e de contraparüda referidos nesta Cláusula serão
creditados na Conta Corrente indicada no PARÁGRAFO qUlNTO, nos prazos estabelecidos no Cronograma
de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO - Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência
1e 2L73-3 Conta Corrente 1e 25.584-X, Banco do Brasil, de titularidade
do CONVENENTE (ld. 0048095152), e todas as movimentações dar-se-ão exclusivamente para
atendimento da execução do objeto deste convênio e serão realizadas medíante ordens bancárias ou
cheques nominais.

PARÁGRAFO SEXTO - Eventuais resütuições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta
Corrente ns 2.4O3-!, Agência ns 2757-X, Banco do Brasil (001), de titularidade do Departamento de
Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia.

PARÁGRAFO SÉflMo - A efeüvação do depósito dos valores do repasse e da contrapartida se dará
conforme o cronograma de desembolso indicado no Plano de Trabalho.

PARÁCRAFO OITAVO - É vedada a transferência dos recursos objeto deste convênio no período de 06 de
julho de 2O24 até a data de realização das Eleições 2024, haja vista o disposto no artigo 73, inciso Vl,
alínea a, da Lei ne 9.5O4/7997 e na Resolução ne 23.738, de 27 de fevereiro de 2024, do Tribunal Superior
Eleitoral.

DAS VEDAçÕES.

CúUSUU qUARTA - Na execução deste convênío é vedado:

a) realizar despesas a título de taxa de admínistração, de gerência ou similar;
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador-extemo.php?acao=usuario_externo_documento assinar&id acesso extemo=BB528O&id document. 2t9
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b) realizar pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do CONVENENTE;

c) realizar aditamento com alteração do objeto;

d) utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em
caráter de emergência;

e) atribuir vigência ou efeitos retroativos;

f) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a

pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo;

g) realizar de despesas com publicidade, salvo as de caráter educaüvo, informativo ou de orientação
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

h) efetuar pagamento em data posterior ao termo final da vigência, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do convênio.

DAS OBRTGAçÕES GERATS.

CúUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes:

I - DA CONCEDENTE:

1. Realizar os atos e os procedimentos relaüvos à formalização do convênio, ao acompanhamento da

execução do objeto pactuado, à análise da prestação de contas dos recursos repassados e, se for o caso, à

instauração de Tomada de Contas Especial;

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução do objeto deste convênio,
de acordo com o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, desde que
alcançadas as metas nele esüpuladas;

3. Acompanhar a execução do objeto deste convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal,

bem como suspender a liberação de repasses, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para

saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

aüvidades.

I!- DO CONVENENTE:

1. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto deste convênÍo;

2. Manter os recursos do convênio aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficíal
até o efetivo desembolso, quando este esüver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês,

e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em ítulos
da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;

3. Restituir à CONCEDENTE os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os

respecüvos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

4. Restituir à CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não

apresentação de qualquer prestação de contas ou a uülização dos recursos em finalidades distintas da

prevísta neste convênio, ressarcimento que deverá ser acrescidos atualização monetária e juros legais, na

forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, devidos desde a data do efetivo
recebimento;
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5. Executar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de

Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias a sua correta execução;

6. Fiscalizar a execução do objeto pactuado no convênio, observando a qualidade, quanüdade, prazos e

custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, designando
profissional habilitado no local da intervenção, com a respecüva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;

7. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente por meio de pregão na forma
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade
competente do CONVENENTE;

8. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua realização se dá com

aporte de recursos da enüdade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou uülização de imagens,

símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos;

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a

regular prestação de contas;

10. Permitir o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE, do controle interno do Poder Execuüvo e do

Tribunal de Contas do Estado aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos deste

convênio, bem como aos locais de execução do objeto;

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste convênio, se os recursos transferidos forem
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item 4 desta cláusula;

12. Dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas

13. Possuír, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídica sobre as formalidades e

especificidades legaÍs aünentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade
suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos;

14. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do
recurso recebido.

DA AçÃO PROMOCTONAL.

CúUSUIA SEXTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do
presente convênio serão obrigatoriamente destacados a participação da CONCEDENTE, mediante
identificação, por meio de placa, faixa e adesivos, com a logomarca, conforme Manual de Sinalização do
Governo do Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também deve ser destacada a

participação da CONCEDENTE quando ocorrer divulgação por meio de jornal, rádio e/ou televisão.

DA PRESTAçÃO DE CONTAS.

CúUSULA SÉIMA - o CoNVENENTE prestará contas à coNcEDENTE de todos os recursos empregados
no presente convênío, nos termos do que dispõe o arügo 22 do Decreto Estadual ns 26.L65/2O2L.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas será instruída, no mínimo, com os seguintes
documentos:

1. Relatório das aüvidades desenvolvídas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto;

2. Relatório de Execução Físico-Financeira;

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, com
indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem;

4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em especial:
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' 4.1.Relação dos pagamentos efetuados;

4.2. Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas em nome
do CONVENENTE, devidamente identificados com a referência ao título e número deste convênio;

5. Documentação referente a procedimento licitatório, se houver, em especial:

S.1.Cópia das jusüficaüvas para sua dispensa ou inexigibilidade, se for o caso;

5.2.Cópia da decisão de adjudicação e homologação;

5.3.Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados;

S.4.Cópia do termo de recebimento definiüvo dos serviços ou da obra, se aplicável;

6. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio.

7. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a

contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos valores no mercado financeiro, quando for o

caso, e os saldos;

8. Extrato de conta bancária específica do convênio, desde o recebimento da primeira parcela até o
último pagamento, e respectiva conciliação;

9. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da

contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do presente
ajuste;

10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, de eventual saldo dos
recursos liberados, bem como do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e

sua efeüva uülização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, aínda que não
tenha feito aplicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias
após termo final de vigência deste convênio ou o término da execução do objeto, o que ocorrer primeiro,
aplicando-se lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos públicos.

DO ACOMPANHAMENTO.

CúUSUIA OITAVA - lncumbe à CONCEDENTE realizar as atividades de acompanhamento, avaliação e

aferição da execução do objeto pactuado, a fim de verificar sua compatibilidade fisico-financeira com o
plano de trabalho, de acordo com a metodologia estabelecída neste instrumento e na legislação de

regência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acompanhamento será realizado por servidor técnico capacitado ou comissão

nomeados pela entidade CONCEDENTE para esta finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na execução de custeio e aquisição de bens, o acompanhamento, a constatação
da conformidade financeira e da compatibilidade com o plano de trabalho serão realizados por meio de:

| - Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo Convenente nos autos do procedimento
administrativo;

ll - Visitas ao local quando os documentos e ínformações apresentadas não forem suficientes para a

comprovação da execução do objeto pactuado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na execução de obras e servíços de engenharia, o acompanhamento, a

constatação da conformidade financeira e da compaübilidade com o projeto e o plano de trabalho serão

realizados por meio de:
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| - Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo CONVENENTE nos autos do
procedimento administrativo, em especial os relatóríos de fiscalização;

ll - Visitas ao local a serem realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento)
e LOO% (cem por cento) do cronograma fisico, podendo ocorrer outras vísitas quando identificada a

necessidade pelo técnico/comissão de acompanhamento.

DA FTSCALTZAçÃO.

CúUSUIA NONA - lncumbe ao CONVENENTE exercer a fiscalização do objeto conveniado, a qual

consiste na aüvidade administrativa realizada de modo sistemáüco com a finalidade de verificar o

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administraüvas em todos os seus aspectos.

PARÁGRAFO ÚtrttCO - Em se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscalização
pelo CONVENENTE deverá :

L manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -

ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;

lll. verificar se os materíais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade

estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

lV. providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução fisico-financeira
do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do objeto,
informando ao CONCEDENTE quando iniciou a execução fisica da obra.

oA DESTTNAçÃO DOS BENS.

CúUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos

deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressa
disposição em contrário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É obrigatória a contabilização e guarda dos bens remanescentes
pelo CONVENENTE, o qual manifesta compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
programa governamental, conforme as regras e diretrizes de sua utilização.

DA ATTERAçÃO.

CúUSUIA DÉOMA PRIMEIRA - As cláusulas deste instrumento poderão ser modificadas a qualquer
tempo, mediante consenso de seus partícipes, desde que moüvados na preservação do interesse público
e respeitado o procedimento previsto no art. 20 do Decreto Estadual ns 26.L65/2O2L, frmando-se o
correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do
presente convênio.

DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

cúUsUtA DÉOMA SEGUNDA - Este convênio poderá ser:

I - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo em que parüciparam voluntariamente da avença;

ll - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:
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' a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial;

d) ocorrência da inexecução financeira; e

e) o projeto básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo
estabelecido, quando for o caso, hipótese esta de exünção obrigatória do instrumento.

DA RESTTTUTçÃO.

CúUSUIA OÉqrue TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados
pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO Útutco - Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou da extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em síüo eletrônico
institucional, pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos
e dos motivos que deram causa à referida devolução.

DOS SALDOS FINANCEIROS.

CúUSUIA DÉCIMA QUARTA - os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, serão devolvídos
à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
do instrumento, sob pena de imediata Ínstauração de tomada de contas especial.
PARÁGRAFO ÚrulCO - A devolução prevista no coput será realizada observando-se a proporcionalidade
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em
que foram aportados pelos partícipes.

DA PUBUCAçÃO.

CúUSUIA DÉOMA qUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a CONCEDENTE dará publicidade na

forma estabelecida no art. 32 do Decreto Estadual s'1e 26.L65/2O21, bem como mediante
encaminhamento de cópia do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha
orçamentária ao Poder Legislativo do CONVENENTE.

PARÁGRAFO Úfttco - o CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na

rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados
pessoais do interessado na informação.

DAS PRERROGATIVAS DA CONCEDENTE

CúUSULA DÉOMA SEXTA - É prerrogativa da CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade

DA SOLUçÃO DE CONFLTTOS.

CúUSUIA DÉOMA SÉflMA - Havendo conflito entre as partes ou divergência quanto a aplicação das

cláusulas deste instrumento, competirá a Procuradoria-Geral do Estado, através de Procurador do Estado

designado pelo Procurador Geral do Estado, atuar como câmara de conciliação, mediação e arbitragem da

administração estadual, competindo :
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| - atuar em conflitos que versem sobre direitos disponíveis e sobre direitos indisponíveis que admitam
transação, haja ou não pretensão econômica, nos termos do art. 3e, caput, da Lei federal ne 13.140, de 25

de junho de 2015;

ll - decidir conflitos instaurados entre as partes deste instrumento;

lll - sugerir ao Procurador-Geral do Estado, quando o caso, a arbitragem das controvérsias não

solucionadas por conciliação ou mediação;

lV - dirimir conflitos envolvendo os órgãos e as entidades envolvidas no instrumento;

V - promover, quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta;

Vl - solucionar conflitos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos de instrumentos
contratuais, convênios e termos congêneres.

DO FORO.

CúUSULA DÉOMA OITAVA - Após a tentativa de solução de conflitos no âmbito da PGE, o Foro

competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento é o da Comarca em
que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, data certificada.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor Geral Adjunto do DER/RO

Portaria ne 2L89 de 28 de agosto d e 2023

GIOVAN DAMO
Prefeito do Município de ALTA FLORESTA D'OESTE/RO

lnstrumento jurídico elaborado na forma do art. 22,1, da LCE 620/2077,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo idenüficado neste instrumento.

Visto pelo Procurador de Estado.
Visto é o ato administrativo unilateral em que a PGE atesta a legitimidade formal do convênio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

Av. brasil n. 3044 – bairro redondo        alta floresta d´oeste/RO       CEP: 76954-000 
Email: convenio@altafloresta.ro.gov.br         Fone: (69) 3641-2463 

 

PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE 
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D´Oeste - RO 

CNPJ :  
15.834.732/0001-54 

ENDEREÇO 
Avenida Brasil, n. 3044 – Bairro Redondo – Paço Municipal   

CIDADE 
Alta Floresta D´Oeste  

UF 
RO 

CEP 
76954-000 

DDD/TELEFONE 
(69) 3641-2463 

 

CONTA CORRENTE 
 

BANCO 
BRASIL 

AGÊNCIA 
2173-3 

PRAÇA DE PAGAMENTO 
AFO 

NOME DO RESPONSÁVEL 
GIOVAN DAMO 

CPF: 
661.452.012-15 

CI/ÓRGÃO EXPEDIDOR 
6651917 SSP/RO 

CARGO 
Prefeito 

FUNÇÃO 
Chefe do Executivo 

MATRÍCULA 
- 

ENDEREÇO 
Avenida Paraná n. 4075 – Bairro Santa Felicidade 

CEP 
76.954-000 

 
 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO PERÍODO DE VIGÊNCIA 

MICRORREVESTIMENTO  INÍCIO 

ALR 

TÉRMINO 

360 dias/ALR 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Microrrevestimento  6.272,00M (43.904,00M²). de Trechos pavimentados com “recapagem” – no Município de 
Alta Floresta D´Oeste – RO.  

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

Desenvolvimento, infraestrutura e crescimento econômico são assuntos, dentre outros, discutidos nas reuniões 
realizadas pelo poder executivo municipal, que tem uma grande preocupação em proporcionar melhores 
condições de vida à população deste município. Espera-se com a execução da obra o restabelecimento e 
estímulo aos beneficiários, diminuindo assim os custos de manutenção familiar, favorecendo o desenvolvimento 
urbano, revertendo em progresso econômico-social e melhoria de vida. Devido ao crescimento do Município, há 
necessidade de investir no desenvolvimento da trafegabilidade urbana para otimizar e melhorar a qualidade de 
vida da População residente. Da concepção aos instrumentos de trabalho, das várias atividades desenvolvidas 
com qualidade de gerenciamento, seriedade e preocupação com o futuro deste município. 
O tráfego urbano em Alta Floresta D´Oeste, mesmo não sendo intenso como em uma cidade de maior porte, 

ainda apresenta algumas dificuldades, sobretudo na manutenção da qualidade das pistas devido o processo de 

erosão causado pelas águas pluviais. 

Alta Floresta D´Oeste, possui ruas e avenidas em situação de elevada necessidade de recuperação. Para esses 

trechos a efetuação do chamado tapa-buracos não apresenta efetividade, sendo, portanto, necessário a 

realização de obras de recapagem. 

Esta operação, porém, é um grande desafio para a administração municipal, pois além dos custos elevados, não 

possuímos logística adequada para a realização dessa tarefa, o que nos motivou a solicitar apoio para 

recuperação de 6.272,00M em 16 trechos pavimentados “recapagem”.  

Os trechos contemplados fazem parte de uma programação Municipal, considerando que a necessidade do 

Município é muito superior a informada neste Projeto, os trechos foram selecionados conforme elaboração dos 

projetos pela engenharia e disponibilização de aporte orçamentário e de contrapartida Municipal.  
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3. OBJETIVO QUALITATIVO E QUANTITATIVO:  

 
 
a)  QUALITATIVOS:  
Através da recuperação de pavimento asfáltico, pretende-se alcançar as seguintes metas qualitativas: 
• Proporcionar conforto à população; 
• Melhorar condições de manutenção de trafegabilidade das vias públicas; 
• Diminuir a taxa de acidentes de trânsito urbano; 
• Contribuir para a saúde pública; 
• Proporcionar níveis satisfatórios de segurança no trânsito; 
• Melhorar a qualidade de vida e o desenvolvimento da cidade; 
• Diminuir os custos de manutenção das vias públicas. 
 
b) QUANTITATIVOS:  
 
A recuperação de pavimento asfáltico é meta desta municipalidade, que busca na forma de parceria, auxílio 
financeiro e/ou em serviços para proporcionar às munícipes melhores condições de trafegabilidades, no sentido 
de garantir a circulação de carros e pedestres, garantindo assim, melhor qualidade de vida aos moradores da 
cidade e contribuindo para o crescimento e valorização da esfera Municipal. Com esse projeto cogitamos atender 
aproximadamente 10.000 mil pessoas. Pretende-se com a recuperação de pavimento, garantir a população apoio 
institucional e de infraestrutura com prioridade de atendimento a todos os segmentos atuantes no município. 
 

 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE). 

‘META ETAPA ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

 / FASE  UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO 

I 1.0 ADMINISTRAÇÃO     ALR 180 dias 

II 

1.1 
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (Engenheiro Civil 
- Mestre de Obras) 

Conj 
1 

ALR 180 dias 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES    ALR 180 dias 

2.1 
 Fornecimento e Implantação de Placa de Informação 

de Obras com Suporte e Travessa 
 

m² 
6 

ALR 180 dias 

2.2 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE 

OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

m² 

9,3 

ALR 180 dias 

 

2.3 

 Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e 
implantação 

 

und 

6 ALR 

180 dias 

 

2.4 
 Programa de Gerenciamento de Risco - PGR 
(Substituindo o PPRA E PCMAT) - Deve atender 
as NR's 1, NR 9 e NR 18. 

 

 
1 ALR 

180 dias 

 
2.5 

 Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional - PCMSO - Deve atender a NR 7 

 

 
1 ALR 

180 dias 

 3.0 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO    ALR 180 dias 

 
3.1 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 

m² 
43.904,0 ALR 

180 dias 

 

3.2 

 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - 

rodovia pavimentada (transporte dos agregados 
(brita 0, brita 1, pó de pedra) Pedreira localizada a 
29,5km da zona urbana) 

 

tkm 

38.855,04 ALR 

180 dias 

 

3.3 

Microrrevestimento a frio com emulsão modificada 
com polímero de 2,0 cm - brita comercial (execução 

e material - Filer calcário, Brita 0, Brita 1 e Pó de 
Pedra) 

m² 

43.904,0 ALR 

180 dias 

 4.0 INSUMOS ASFALTICOS    ALR 180 dias 

 
4.1 

AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL 
BETUMINOSO - RC-1C-E 

TON 
138,3 ALR 

180 dias 
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5. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 54.007,65 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 26.141,26 

3.0 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 506.039,69 

4.0 INSUMOS ASFÁLTICOS 1.463.850,18 

TOTAL 2.043.922,03 
 

 

6. PLANILHA DE TRECHOS  

 
 

 

 

 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL      CONCEDENTE PROPONENTE 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO 
   

44.90.51 Obras e Instalações 

2.043.922,03 2.000.000,00 43.922,03 

 
TOTAL GERAL 

R$2.043.922,03 R$2.000.000,00 R$43.922,03 

 

 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

Concedente: no exercício corrente 

META 1 Repasse 2 Repasse 3 Repasse 4 Repasse 5 Repasse 6 Repasse 

1 R$2.000.000,00      

Proponente: (Contrapartida) no exercício corrente  

META 1 Repasse 2 Repasse 3 Repasse 4 Repasse 5 Repasse 6 Repasse 

1 R$43.922,03      
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9. DECLARAÇÃO 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE, DECLARO PARA FINS DE PROVA JUNTO AO GOVERNO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PARA OS EFEITOS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE INEXISTE QUALQUER DÉBITO EM MORA 
OU SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA COM O TESOURO NACIONAL E ESTADUAL, OU QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL E ESTADUAL, QUE IMPEÇA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORIUNDOS 
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E DO ESTADO, NA FORMA DESTE PLANO DE TRABALHO. 
A EXECUÇÃO SERÁ POR ADMINISTRAÇAO INDIRETA. 
 

                                                                                             PEDE DEFERIMENTO 

 

 
 

 

 

                           Alta Floresta D´Oeste, 28 Junho 2024                                                   Giovan Damo 

                                                Local e Data                                Prefeito Municipal           

 

             

             

10. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE 

APROVADO 

 

            _____________________________                                                           _______________________________ 

                              Local e Data                                                                                                    Concedente 
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PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE 
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D´Oeste - RO 

CNPJ :  
15.834.732/0001-54 

ENDEREÇO 
Avenida Brasil, n. 3044 – Bairro Redondo – Paço Municipal   

CIDADE 
Alta Floresta D´Oeste  

UF 
RO 

CEP 
76954-000 

DDD/TELEFONE 
(69) 3641-2463 

 

CONTA CORRENTE 
 

BANCO 
BRASIL 

AGÊNCIA 
2173-3 

PRAÇA DE PAGAMENTO 
AFO 

NOME DO RESPONSÁVEL 
GIOVAN DAMO 

CPF: 
661.452.012-15 

CI/ÓRGÃO EXPEDIDOR 
6651917 SSP/RO 

CARGO 
Prefeito 

FUNÇÃO 
Chefe do Executivo 

MATRÍCULA 
- 

ENDEREÇO 
Avenida Paraná n. 4075 – Bairro Santa Felicidade 

CEP 
76.954-000 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO PERÍODO DE VIGÊNCIA 

MICRORREVESTIMENTO  INÍCIO 

ALR 

TÉRMINO 

360 dias/ALR 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Microrrevestimento -  3.933,43M (27.534,01M²) de Trechos pavimentados com “recapagem” – no Município de 

Alta Floresta D´Oeste – RO.  
 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

Desenvolvimento, infraestrutura e crescimento econômico são assuntos, dentre outros, discutidos nas reuniões 
realizadas pelo poder executivo municipal, que tem uma grande preocupação em proporcionar melhores 
condições de vida à população deste município. Espera-se com a execução da obra o restabelecimento e 
estímulo aos beneficiários, diminuindo assim os custos de manutenção familiar, favorecendo o desenvolvimento 
urbano, revertendo em progresso econômico-social e melhoria de vida. Devido ao crescimento do Município, há 
necessidade de investir no desenvolvimento da trafegabilidade urbana para otimizar e melhorar a qualidade de 
vida da População residente. Da concepção aos instrumentos de trabalho, das várias atividades desenvolvidas 
com qualidade de gerenciamento, seriedade e preocupação com o futuro deste município. 
O tráfego urbano em Alta Floresta D´Oeste, mesmo não sendo intenso como em uma cidade de maior porte, 

ainda apresenta algumas dificuldades, sobretudo na manutenção da qualidade das pistas devido o processo de 

erosão causado pelas águas pluviais. 

Alta Floresta D´Oeste, possui ruas e avenidas em situação de elevada necessidade de recuperação. Para esses 

trechos a efetuação do chamado tapa-buracos não apresenta efetividade, sendo, portanto, necessário a 

realização de obras de recapagem. 

Esta operação, porém, é um grande desafio para a administração municipal, pois além dos custos elevados, não 

possuímos logística adequada para a realização dessa tarefa, o que nos motivou a solicitar apoio para 

recuperação de 3.9933,43M em trechos pavimentados “recapagem”.  

Os trechos contemplados fazem parte de uma programação Municipal, considerando que a necessidade do 

Município é muito superior a informada neste Projeto, os trechos foram selecionados conforme elaboração dos 

projetos pela engenharia e disponibilização de aporte orçamentário e de contrapartida Municipal.  
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3. OBJETIVO QUALITATIVO E QUANTITATIVO:  

 
 
a)  QUALITATIVOS:  
Através da recuperação de pavimento asfáltico, pretende-se alcançar as seguintes metas qualitativas: 
• Proporcionar conforto à população; 
• Melhorar condições de manutenção de trafegabilidade das vias públicas; 
• Diminuir a taxa de acidentes de trânsito urbano; 
• Contribuir para a saúde pública; 
• Proporcionar níveis satisfatórios de segurança no trânsito; 
• Melhorar a qualidade de vida e o desenvolvimento da cidade; 
• Diminuir os custos de manutenção das vias públicas. 
 
b) QUANTITATIVOS:  
 
A recuperação de pavimento asfáltico é meta desta municipalidade, que busca na forma de parceria, auxílio 
financeiro e/ou em serviços para proporcionar às munícipes melhores condições de trafegabilidades, no sentido 
de garantir a circulação de carros e pedestres, garantindo assim, melhor qualidade de vida aos moradores da 
cidade e contribuindo para o crescimento e valorização da esfera Municipal. Com esse projeto cogitamos atender 
aproximadamente 10.000 mil pessoas. Pretende-se com a recuperação de pavimento, garantir a população apoio 
institucional e de infraestrutura com prioridade de atendimento a todos os segmentos atuantes no município. 
 

 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE). 

‘META ETAPA ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

 / FASE  UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO 

I 1.0 ADMINISTRAÇÃO     ALR 360 dias 

II 

1.1 
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (Engenheiro Civil 
- Mestre de Obras) 

Conj 
1 

ALR 360 dias 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES    ALR 360 dias 

2.1 
 Fornecimento e Implantação de Placa de Informação 

de Obras com Suporte e Travessa 
 

un 
3 

ALR 360 dias 

2.2 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE 

OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

m² 

9,3 

ALR 360 dias 

 

2.3 
 Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - 
película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e 
implantação 

 

m² 
6 ALR 

360 dias 

 

2.4 
 Programa de Gerenciamento de Risco - PGR 
(Substituindo o PPRA E PCMAT) - Deve atender 
as NR's 1, NR 9 e NR 18. 

 

 
1 ALR 

360 dias 

 
2.5 

 Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional - PCMSO - Deve atender a NR 7 

 

 
1 ALR 

360 dias 

 3.0 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO    ALR 360 dias 

 
3.1 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 
PRESSÃO. AF_04/2019 

m² 
27534,01 ALR 

360 dias 

 

3.2 

 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - 

rodovia pavimentada (transporte dos agregados 
(brita 0, brita 1, pó de pedra) Pedreira localizada a 
29,5km da zona urbana) 

 

tkm 

24367,6 ALR 

360 dias 

 

3.3 

Microrrevestimento a frio com emulsão modificada 
com polímero de 2,0 cm - brita comercial (execução 

e material - Filer calcário, Brita 0, Brita 1 e Pó de 
Pedra) 

m² 

27534,01 ALR 

360 dias 

 4.0 INSUMOS ASFALTICOS    ALR 360 dias 

 
4.1 

AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL 
BETUMINOSO - RC-1C-E 

TON 
86,73 ALR 

360 dias 
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5. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 37.837,73 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 25.413,01 

3.0 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 310.538,19 

4.0 INSUMOS ASFÁLTICOS 918.002,35 

TOTAL 1.291.791,28 
 

 

6. PLANILHA DE TRECHOS  

 

 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL      CONCEDENTE PROPONENTE 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO 
   

44.90.51 Obras e Instalações 

1.291.791,28 1.270.000,00 

21.791,28 

 
TOTAL GERAL 

1.291.791,28 1.270.000,00 21.791,28 

 

 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

Concedente: no exercício corrente 

META 1 Repasse 2 Repasse 3 Repasse 4 Repasse 5 Repasse 6 Repasse 

1 1.270.000,00      

Proponente: (Contrapartida) no exercício corrente  

META 1 Repasse 2 Repasse 3 Repasse 4 Repasse 5 Repasse 6 Repasse 

1 21.791,28      
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9. DECLARAÇÃO 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE, DECLARO PARA FINS DE PROVA JUNTO AO GOVERNO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PARA OS EFEITOS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE INEXISTE QUALQUER DÉBITO EM MORA 
OU SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA COM O TESOURO NACIONAL E ESTADUAL, OU QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL E ESTADUAL, QUE IMPEÇA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORIUNDOS 
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E DO ESTADO, NA FORMA DESTE PLANO DE TRABALHO. 
A EXECUÇÃO SERÁ POR ADMINISTRAÇAO INDIRETA. 
 

                                                                                             PEDE DEFERIMENTO 

 

 
 

 

 

                           Alta Floresta D´Oeste, 18 Junho 2024                                                   Giovan Damo 

                                                Local e Data                                Prefeito Municipal           

 

             

             

10. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE 

APROVADO 

 

            _____________________________                                                           _______________________________ 

                              Local e Data                                                                                                    Concedente 


